
 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete da Liderança do PSDB 

 

REQUERIMENTO Nº 

 

 Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos dos arts. 235, III, “d”, 7, e 279, I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, a retirada da pauta da 

Ordem do Dia desta Sessão e a audiência em Comissão Temática  

do PL 3.267 de 2019.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 9.503/97 institui o Código de Trânsito Brasileiro; e dá 

outras providências, naturalmente, precisa de ajustes, depois de 

praticamente duas décadas em vigor. 

O PL 3.267/19 propõe alterações profundas e amplas na atual 

legislação, o que nos causa preocupação, na medida em que 

flexibiliza regras e alivia penas para infratores. 

Da mesma forma, os acidentes de trânsito "abarrotam" o nosso já 

precário sistema de saúde, demandando ainda mais recursos 

orçamentários para manutenção do serviço, sem contar as perdas 

de vidas, geralmente, em plena capacidade produtiva. 
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Entendemos que, neste momento em que o Plenário virtual foi 

definido para votar matérias relativas à COVID - o que não é o 

caso do projeto em tela - seria necessário um melhor debate do 

tema numa Comissão Temática da Casa que tenha mais 

pertinência com a matéria, no caso, a Comissão de Constituição e 

Justiça. 

 

Por essas razões, solicito apoio dos nobres pares para que 

possamos deliberar sobre esse projeto em outra oportunidade. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Senador ROBERTO ROCHA 

Líder do PSDB 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

Senador DAVI ALCOLUMBRE  

Presidente do Senado Federal 
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